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PORTARIA Nº 007/2022
                   
                                                                                  
Decreta  Ponto  Facultativo  dia  22  de  abril  do  corrente  ano  na
Câmara Municipal de São Tomé/RN.
            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
TOMÉ/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, que no dia 21 de abril de 2022 é feriado nacional
dia de ‘TIRADENTES”;
         
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo no dia 22 de abril de 2022, no
âmbito da Câmara Municipal de São Tomé.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Tomé/RN, em 20 de abril de 2022.
 
Atenciosamente,
 
Jean Makson de Lino Cordeiro
Presidente
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